
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL  N9 1.319,  DE 10 DE OUTUBRO  DE 1985. 

DISPGE SOBRE  'O TRANSPORTE  DE CARGAS  

PERIGOSAS, COMÉRCIO, ARMAZENAMENTO,  
USO DE AGROTCNICOS  E BIOCIDAS  E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

ENGQ AGRA ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - E instituTdo junto ã Secretaria de Desen- 

volvimento AgrTcola, Industrial e Comer - 

cial do municTpio de Bento Gonçalves, o Sistema de Proteção 

Agropecuãria, com o objetivo de normalizar o transito  de 

cargas perigosas e o comércio, armazenamento e  utilização 

• de agrot6xicos e outros biocidas. 

Art. 29 - O transito inter e intramunicipal de agro 

t6xicos, biocidas e outras cargas perigo-

sas será regulado pela Lei Estadual 7.877, de 28 de dezem-

bro de 1983. 

§ 19 - Entende-se por agrotiixicos e biocidas as 
substâncias ou misturas de  substâncias, 

destinadas a prevenir a ação, destruir, direta ou indireta- 

mente, insetos, à- caros, roedores, fungos, nemat6ides, ervas 

daninhas, bactérias e outras formas de vida animal ou vege-

tal, prejudiciais ã lavoura, ã pecuãria, seus produtos e 

matérias-primas alimentares; 

§ 29 - O transito inter e intramunicipal de agro 

tOxicos, biocidas e outras cargas perigo- 
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sas fica sujeito â.  vistoria do transporte, a fim de verifi-

car-se se a legislação estã sendo obedecida; 

§ 39 - Constatada qualquer infração ã legislação 

que regula o transporte de cargas perigo-

sas, agrotOxicos e biocidas, não serã permitido o trânsito 

inter e intramunicipal. 

Art. 39 - Todo e qualquer agrot6xico ou  biocida, 

para comercialização no âmbito municipal, 

deverã atender as exigincias da Lei 7.747/82. 

Art. 49 - São vedadas: 

a) - a comercialização ambulante; 

b) - a venda fora da embalagem unitãria  ori- 

ginal; 

c) - a comercialização em local onde se  guar 

dem, manipulem ou circulem produtos desti 

nados ã alimentação humana ou animal; 

d) - a neutralização da embalagem de agrotOxi 

co ou biocida; 

e) - a lavagem de equipamentos utilizados  na 

aplicação de agrotiixicos e outros bioci -

das em açudes, represas, barragens, rios, 

arroios ou a limpeza dos mesmos de forma 

que venham a afetar o meio ambiente. 

Art. 59 - É vedado o armazenamento, estocagem e de- 

pósito de agrotOxicos ou biocidas em  lo 

cais onde são armazenados,  estocados ou depositados ali - 

mentos ou produtos agrícolas, bem como onde transitem muní- 

cipes não diretamente ligados a essas atividades, e 	ani 
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mais. 

Art. 69 - A Secretaria de Desenvolvimento Agrícola, 

Industrial e Comecial do município farã, 

trimestralmente, o controle de estoques físicos de agrotUi 

cos e biocidas. 

§ Cínico - Os resultados do controle serão comunica- 

dos 30 dias após sua conclusão, ã Cãmara 

Municipal de Vereadores e ã Secretaria Estadual da Saúde e 

Meio Ambiente. 

Art. 79 - Todo acidente ocorrido com agrotOxicos ou 

biocidas devera ser imediatamente comuni-

cado ã Secretaria de Desenvolvimento Agrícola, Industrial e 

Comercial do município. 

Art. 89 - A infringência de qualquer dos artigos da 

presente lei implicara em: 

a) - multa de 100 a 1.000 ORTNs; 

b) - cancelamento do Alvarã de exercício da a 

tividade. 

Art. 99 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrãrio e, em especial, a Lei Municipal n9 1.120, de 31 

de agosto de 1982. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos dez dias do mês de outubro de mil novecentos e oitenta 

e cinco. 
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Secretário de Administraçào 
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